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Erval Velho

Prefeitura Municipal

DECRETO 1235, de 25 de agosto de 2008.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal em Exercício de 
Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos II, VII e 
XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com 
o artigo 6° da Lei Municipal n. 1145, de 26 de dezembro de 2007 
- LOA, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos 
e cinqüenta reais) para suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÃO 11 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
UNIDADE 07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE 0.006 – PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 
RESGATADA
108 - 469000.00.00.0000 – Aplicações Diretas ........ R$ 2.750,00

Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
suplementação, correrão à conta da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária, do Orçamento vigente do Município:
ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES
UNIDADE 01- CÂMARA DE VEREADORES
PROJETO/ATIVIDADE 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO PODER LEGISLATIVO
Elemento 339000.00.00.0000 – Aplicações 
Diretas..............................................................R$ 2.750,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 25 de agosto de 2008.

LENITA DADALT FONTANA,
Prefeita Municipal em Exercício.

Registrado e publicado o presente Decreto em 25 de agosto de 
2008.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 1236 de 26 de agosto de 2008.
Altera o Regulamento da Licitação na modalidade de Pregão 
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho em 
exercício, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 85 da Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista A Lei Federal n. 10.520, de 
17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art.1º. Fica alterado o inciso I do artigo 11 do Regulamento da 
Licitação na modalidade de Pregão, aprovado pelo Decreto1028, 
de 01 de junho de 2006, o qual passa a vigorar com a redação:
I – a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
aviso, atendidos os limites dos valores estimados das contratações, 
publicadas como segue:
a) para bens e serviços com valores estimados em até R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais):
1- no Diário Oficial do Município; e
2- no Átrio Municipal;
b) para bens e serviços com valores estimados acima de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais):
1- no Diário Oficial do Município;
2- em jornal de grande circulação estadual; e
3- no Átrio Municipal.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 26 de agosto de 2008.
LENITA DADALT FONTANA,
Prefeita Municipal em Exercício.

Registrado e publicado o presente Decreto, em 26 de agosto de 
2008.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças
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Massaranduba

Prefeitura Municipal

Contrato Nº.: 37/2008
Processo: Tomada de Preços Nº. 37/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: INFRASUL INFR. E EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização 
viária da Rua 
VP 01- Benjamin Constant, trecho II
VALOR: R$ 450.339,70 (Quatrocentos e cinqüenta mil, trezentos 
e trinta e nove 
reais e setenta centavos) 
DATA DA VIGÊNCIA: 25/08/2008 a 24/10/2008

DÁVIO LEU
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação
Edital: Carta Convite Nº 06/2008 - FAS 
OBJETO: Consiste na aquisição de um armário para atender as 
necessidades do Centro de Múltiplo Uso da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC)
Recebimento dos Envelopes até: 04 de setembro de 2008 às 
09:45 h.
Abertura do Processo: 04 de agosto de 2008 às 10:00 h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.com.br 

Schroeder, 27 de agosto de 2008.
INGRIT ELI R. EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Extrato do Contrato nº 182/2008-PMS
Processo de licitação nº 116/2008 - PMS
Modalidade Pregão Presencial nº 39/2008 - PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder-SC.
Contratada: M & F UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 08.926.269/0001-05, estabelecida na Avenida 
Erwin Schindler, nº 296, Distrito de Pirapó, na cidade de Apucarana 
- PR.
Objeto: Aquisição de camisetas para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura 
Municipal de Schroeder (SC),
Valor Global do Contrato: R$ 9.850,00 (Nove mil oitocentos e 
cinqüenta reais).

Data da Assinatura: 06/08/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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